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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Setor: Gestão Secretaria: Esporte e Lazer 

Responsável: João Paulo Moreira Lima CPF: ********** 

E-mail: esporte@estreladalva.mg.gov.br Telefone: 3464-1181 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 18, § 1°, inc. I da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. I da IN 58/2022) 

 

A necessidade da contratação para aquisição de academias ao ar livre destinadas ao Povoado da Formiga, 

Beira Linha, Distrito de Água Viva e Praça Aloízio Villela decorre da carência de equipamentos públicos 

voltados à prática de atividades físicas e ao lazer nessas localidades. A ausência de infraestrutura adequada 

limita o acesso da população a espaços que promovam saúde, bem-estar e integração social. 

A instalação das academias ao ar livre permitirá que moradores de diferentes faixas etárias tenham acesso 

gratuito à equipamentos que incentivam a prática regular de exercícios, contribuindo para a prevenção de 

doenças crônicas e para a melhoria da qualidade de vida. 

Além disso, a iniciativa fortalece a valorização dos espaços comunitários, tornando-os mais atrativos e 

funcionais, estimulando o convívio social e a ocupação saudável das áreas públicas. 

Trata-se, portanto, de uma contratação necessária e estratégica, que atende às demandas da população e se 

alinha às políticas públicas de promoção da saúde, esporte e lazer, garantindo benefícios duradouros para a 

comunidade. 

Cumpre salientar que a aquisição será realizada mediante convênio nº 981392, concedido pelo Ministério do 

Esporte, garantindo a legalidade e a transparência do processo. 

 

2.  DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE 

(art. 18, § 1°, inc. II da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. IX da IN 58/2022) 

 

A contratação está alinhada ao compromisso da administração pública com práticas sustentáveis e à 

promoção da saúde e bem-estar da comunidade. A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 

previsto para o atual exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) 

Município de Estrela Dalva/MG. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

(art. 18, § 1°, inc. IV da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. V da IN 58/2022) 

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UND. QTD. 

0001 14368 ALONGADOR COM TRES ALTURAS, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA 

NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA 

ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - 

ALONGADOR COM TRES ALTURAS, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA 

NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA 

ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

UN 5 
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0002 14369 ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO 

PROCESSOELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE /ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - ESQUI TRIPLO, EM 

TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSOELETROSTATICO - 

EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE /ACADEMIA 

DA TERCEIRA IDADE - ATI  

UN 5 

0003 14370 MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNCOES, EM TUBO DE ACO CARBONO, 

PINTURA NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA 

PARA ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - 

MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNCOES, EM TUBO DE ACO CARBONO, 

PINTURA NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA 

PARA ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI  

UN 5 

0004 14372 OTACAO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM TUBO DE ACO 

CARBONO,PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 

GINASTICA PARAACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 

ATI - OTACAO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM TUBO DE ACO 

CARBONO,PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 

GINASTICA PARAACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 

ATI  

UN 5 

0005 14389 PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCICIOS, 2,00 M X 1,00 M (CHAPA 

GALVANIZADA #20), ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS DE ACO CARBONO, 

PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO, ADESIVO FRENTE E VERSO - PARA 

ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE – ATI. - PLACA 

ORIENTATIVA SOBRE EXERCICIOS, 2,00 M X 1,00 M (CHAPA GALVANIZADA 

#20), ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS DE ACO CARBONO, PINTURA NO 

PROCESSO ELETROSTATICO, ADESIVO FRENTE E VERSO - PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE – ATI.  

UN 4 

0006 14371 PRESSAO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO 

PROCESSOELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE /ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - PRESSAO DE PERNAS 

TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO 

PROCESSOELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE /ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

UN 5 

0007 14373 ROTACAO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO 

PROCESSOELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE /ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - ROTACAO VERTICAL 

DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO 

PROCESSOELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE /ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

UN 5 

0008 14374 SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, 

PINTURA NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA 

PARA ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - 

SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, 

PINTURA NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA 

UN 5 
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PARA ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

0009 14375 SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA 

NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA 

ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - SIMULADOR 

DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA 

NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA 

ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

UN 5 

0010 14376 SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA 

NOPROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA 

ACADEMIA AO ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - SIMULADOR 

DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NOPROCESSO 

ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO 

ARLIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

UN 5 

0011 14377 SURF DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO 

ELETROSTATICO- EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE / ACADEMIA DATERCEIRA IDADE - ATI - SURF DUPLO, EM TUBO DE 

ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO- EQUIPAMENTO 

DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DATERCEIRA 

IDADE - ATI 

UN 5 

 

4.  LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

(art. 18,§19, Inc. V da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. III da IN 58/2022). 

 

O levantamento de mercado realizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) evidencia que 

diversos municípios brasileiros têm contratado soluções semelhantes para instalação de academias ao ar livre 

em praças e comunidades. As contratações analisadas apresentam itens padronizados, como alongadores, 

simuladores de caminhada, cavalgada, remo, pressão de pernas e placas orientativas, todos fabricados em aço 

carbono com pintura eletrostática, garantindo resistência e durabilidade. 

A escolha por esse tipo de solução se justifica pela ampla aceitação e eficácia comprovada em espaços 

públicos, conforme demonstram as contratações já realizadas por municípios como Bom Despacho (MG), 

Andrelândia (MG) e Barra Longa (MG). Esses exemplos reforçam que os equipamentos selecionados atendem 

às normas técnicas de segurança e acessibilidade, promovendo inclusão social, saúde preventiva e valorização 

dos espaços comunitários. 
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Portanto, a contratação proposta está alinhada às práticas de mercado e às experiências exitosas de outros 

entes públicos, assegurando que os recursos sejam aplicados em equipamentos de qualidade, com impacto 

positivo e duradouro para a população. 

 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS  

(art. 18,519, Inc. VI da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. VI da IN 58/2022) 

 

Para estimativa do valor da contratação, será utilizada a ferramenta de pesquisa e comparação de preços, 

denominada “Banco de Preços”. Essa ferramenta reflete de forma segura e eficiente os preços praticados pela 

Administração Pública em escala nacional. Além de envio de e-mail a fornecedores do ramo. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

(art. 18,519, Inc. VII da Lei n°14.133/2021) e (art. 98, Inc. IV da IN 58/2022) 

 

A solução proposta consiste na implantação de academias ao ar livre completas em pontos estratégicos do 

município: Povoado da Formiga, Beira Linha, Distrito de Água Viva e Praça Aloízio Villela, com o objetivo de 

oferecer infraestrutura adequada para a prática de exercícios físicos gratuitos e acessíveis à comunidade. 

O conjunto de equipamentos selecionados contempla aparelhos variados, como alongador com três alturas, 

esqui triplo, multi-exercitador com seis funções, rotação diagonal dupla, pressão de pernas triplo, rotação 

vertical duplo, simuladores de caminhada, cavalgada e remo, além de aparelho de surf duplo. Esses itens 

foram escolhidos por atenderem diferentes faixas etárias e níveis de condicionamento físico, promovendo 

exercícios de força, resistência, coordenação motora e alongamento. 

Complementarmente, serão instaladas placas orientativas sobre exercícios, garantindo a correta utilização dos 

aparelhos e ampliando a segurança e eficácia da prática esportiva. Todos os equipamentos são fabricados em 

tubo de aço carbono com pintura eletrostática, assegurando resistência às intempéries, durabilidade e baixo 

custo de manutenção. 
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A solução como um todo promove saúde preventiva, inclusão social e valorização dos espaços públicos, 

transformando áreas comunitárias em ambientes de convivência, lazer e bem-estar. Trata-se de uma iniciativa 

sustentável e de impacto social positivo, alinhada às políticas públicas de promoção da saúde e incentivo ao 

esporte e lazer. 

 

7. REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

(art. 18, § 1°, inc. III da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. II da IN 58/2022) 

 

Para garantir que a solução escolhida seja adequada, segura e eficiente, foram definidos requisitos 

necessários e suficientes que orientaram a seleção dos equipamentos e da proposta como um todo: 

Qualidade e durabilidade dos materiais: todos os equipamentos devem ser fabricados em tubo de aço 

carbono com pintura eletrostática, assegurando resistência às intempéries e longa vida útil. 

 

Segurança e acessibilidade: os aparelhos precisam atender às normas técnicas de segurança, com design que 

permita uso por diferentes faixas etárias, incluindo idosos, garantindo inclusão social. 

 

Diversidade funcional: a solução deve contemplar equipamentos variados (alongadores, simuladores, multi-

exercitadores, placas orientativas etc.), capazes de proporcionar exercícios de força, resistência, coordenação 

motora e alongamento. 

 

Baixo custo de manutenção: os itens selecionados devem exigir manutenção mínima, reduzindo gastos 

futuros e assegurando sustentabilidade financeira da iniciativa. 

 

Orientação ao usuário: placas informativas sobre os exercícios são indispensáveis para garantir a correta 

utilização dos aparelhos e ampliar os benefícios da prática. 

 

Impacto social positivo: a solução deve promover saúde preventiva, lazer e integração comunitária, 

transformando os espaços públicos em ambientes de convivência e bem-estar. 

 

Esses requisitos asseguram que a contratação seja tecnicamente adequada, socialmente relevante e 

economicamente viável, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados em uma solução completa e de 

benefícios duradouros para a população. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO/CONTRATAÇÃO 

(art. 18,519, Inc. VIII da Lei n°14.133/2021) e (art. 99, Inc. VII da IN 58/2022) 

 

A contratação proposta não será parcelada, pois a solução demanda a aquisição de um conjunto integrado de 

equipamentos que compõem a academia ao ar livre como um todo. O fornecimento em lote único garante 

uniformidade dos materiais, padronização dos modelos e maior eficiência logística na entrega e instalação. 

O parcelamento poderia comprometer a funcionalidade da solução, gerando riscos de incompatibilidade 

entre equipamentos, diferenças de qualidade e atrasos na implantação. Além disso, a aquisição conjunta 

possibilita melhor negociação de preços, redução de custos administrativos e maior controle sobre a 

execução contratual. 
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Portanto, a opção pela contratação em lote único é a mais adequada, assegurando que os equipamentos 

sejam entregues de forma completa e simultânea, garantindo a imediata disponibilização da academia ao ar 

livre para uso da comunidade e a plena efetividade da política pública de promoção da saúde e lazer. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

(art. 18,519, Inc. IX da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. X da IN 58/2022) 

 

• Promoção da saúde preventiva: incentivo à prática regular de exercícios físicos, contribuindo para a 

redução de doenças crônicas como hipertensão, diabetes e obesidade. 

• Inclusão social e acessibilidade: oferta de equipamentos gratuitos e de fácil utilização, atendendo 

diferentes faixas etárias, especialmente a terceira idade. 

• Valorização dos espaços públicos: transformação de praças e áreas comunitárias em ambientes de 

convivência, lazer e bem-estar. 

• Fortalecimento do convívio comunitário: estímulo à interação social e ao uso coletivo dos 

equipamentos, reforçando o sentimento de pertencimento. 

• Sustentabilidade e eficiência: utilização de equipamentos duráveis, de baixa manutenção e resistentes 

às intempéries, garantindo uso contínuo e seguro. 

• Atendimento às demandas da população: resposta às reivindicações dos moradores por 

infraestrutura de lazer e esporte, ampliando a qualidade de vida local. 

Assim, os resultados pretendidos vão além da simples instalação de equipamentos: representam um 

investimento estratégico em saúde, cidadania e desenvolvimento social, com impacto positivo direto na vida 

da população. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

(art. 18,519, Inc. X da Lei n° 14.133/2021) e (art. 99, inc. XI da IN 58/2022) 

 

Para garantir a plena utilização e segurança das academias ao ar livre, serão necessárias algumas providências 

de adequação do ambiente: 

• Preparação do terreno: nivelamento das áreas destinadas à instalação, remoção de obstáculos e 

compactação do solo para assegurar estabilidade dos equipamentos. 

• Infraestrutura básica: construção de bases em concreto para fixação dos aparelhos, garantindo 

resistência e durabilidade. 

• Acessibilidade: adequação dos espaços com rampas e pisos regulares, permitindo o acesso de pessoas 

com mobilidade reduzida e idosos. 

• Iluminação e segurança: instalação de iluminação pública adequada e, quando necessário, reforço da 

vigilância para assegurar uso seguro em diferentes horários. 

• Paisagismo e organização do espaço: delimitação das áreas de prática esportiva, integração com o 

entorno e preservação de áreas verdes, tornando o ambiente mais agradável e funcional. 

• Sinalização e orientação: colocação das placas informativas sobre os exercícios e regras de uso, 

garantindo correta utilização e prevenção de acidentes. 
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Essas providências asseguram que o ambiente esteja devidamente preparado para receber os equipamentos, 

promovendo não apenas a prática esportiva, mas também a convivência comunitária em espaços públicos 

seguros, acessíveis e bem estruturados. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(art. 18,919, Inc. XI da Lei n°14.133/2021) e (art. 99, Inc. VIII da IN 58/2022) 

 

A contratação para aquisição das academias ao ar livre pode estar correlata ou interdependente de outras 

iniciativas necessárias para garantir a plena funcionalidade e aproveitamento da solução. Entre elas destacam-

se: 

• Serviços de infraestrutura e obras civis: execução de bases em concreto, nivelamento de terreno e 

adequações estruturais para instalação segura dos equipamentos. 

• Serviços de paisagismo e urbanização: organização dos espaços, delimitação das áreas de prática 

esportiva e integração com o entorno comunitário. 

• Iluminação pública e segurança: instalação ou reforço da iluminação e, quando necessário, 

contratação de serviços de vigilância para assegurar uso seguro dos equipamentos. 

• Aquisição de mobiliário urbano complementar: bancos, lixeiras e cobertura parcial, quando aplicável, 

para tornar o espaço mais funcional e acolhedor. 

Essas contratações correlatas ou interdependentes garantem que a solução não se restrinja apenas à 

aquisição dos equipamentos, mas que seja efetivamente integrada ao espaço público, promovendo saúde, 

lazer e convivência comunitária de forma segura e sustentável. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 (ART. 18,51°, INC. XII da Lei n°14.133/2021) e (art. 99, Inc. XII da IN 58/2022) 

 

A implantação das academias ao ar livre pode gerar alguns impactos ambientais, ainda que de baixa 

intensidade, os quais devem ser devidamente tratados para garantir sustentabilidade e preservação do 

espaço público: 

• Intervenção no solo: o nivelamento e a construção de bases em concreto podem alterar a 

permeabilidade do solo. 

o Medida de tratamento: utilizar técnicas de drenagem adequadas e preservar áreas verdes ao 

redor, garantindo absorção da água da chuva. 

• Geração de resíduos sólidos: restos de materiais de construção e embalagens dos equipamentos 

podem ser produzidos durante a instalação. 

o Medida de tratamento: destinação correta dos resíduos, priorizando reciclagem e descarte 

em locais licenciados. 

• Impacto paisagístico: a instalação dos equipamentos pode modificar a estética do espaço urbano. 

o Medida de tratamento: integrar os aparelhos ao paisagismo existente, com manutenção de 

áreas verdes e harmonização visual. 

• Ruído temporário: durante a instalação, pode haver aumento de ruídos provenientes das obras. 
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o Medida de tratamento: limitar horários de execução das atividades para reduzir incômodos à 

comunidade. 

• Uso contínuo dos equipamentos: maior fluxo de pessoas pode gerar desgaste do entorno e acúmulo 

de lixo. 

o Medida de tratamento: instalação de lixeiras, manutenção periódica dos aparelhos e 

campanhas de conscientização sobre preservação do espaço. 

Assim, os impactos ambientais previstos são controláveis e de baixa magnitude, sendo possível mitigá-los com 

medidas simples e eficazes, assegurando que a solução seja sustentável e benéfica para a comunidade. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

(art. 18,919, Inc. XIII da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. XIII da IN 58/2022) 

Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é viável em termos de 

disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contratação, não se observando óbices ao seu 

prosseguimento. 

 

Prefeitura de Estrela Dalva, MG, 24 de abril de 2026 

 

João Paulo Moreira Lima 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 


